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SECÇÃO RELIGIOSA.

Os Conflictos de Draper

(Continuado do n." 2 do 3.° auno)

IX

Duas bibliotecas celebres, dizem os andores 
que houve em Alexandria: uma junto do mar, 
e outra junto do templo de Serapis. A primei
ra foi incendiada pelos soldados de Julio Cezar, 
pelo anno 48 antes de J. C., por occasião 
de ser destruida a armada egypciaca.

A outra não se sabe se foi contemporânea, 
se posterior à antecedente, e alguns audores 
antigos dizem até que não existio mais que 
uma.

Vejamos entretanto o que diz a historia a 
este respeito.

Travara-sê em todo o império uma luda 
encarniçada entre o paganismo, prestes a suc- 
cumbir, e o christianismo que hia vivificando 
o mundo. 0 imperador dera a Theophilo, Bis
po de Alexandria, um templo idolatra, para 
ser transformado em egreja - christã; alguns 
fragmentos de idolos, que appareceram no 
templo, serviram de documento de accusação 
ao paganismo. Os pagãos em revendida amo
tinaram-se contra os • christãos; mas repellidos 
por estes, depois de muitas mortes, refugia
ram-se nas fortificações do templo de Serapis.

Intimados para se renderem, resistiram, e 
sendo consultado o imperador, prohibiu este 
que se tomasse vingança 'das pessoas, mas 
ordenou que os templos pagãos fossem demo
lidos. O templo e a estatua de Serapis foram 
derrocados; mas os edifícios annexos, destina

dos aos sacerdotes, aos guardas do templo, 
aos devotos e às reuniões dos sábios, e onde 
estaria a biblioteca, ficaram de pé.

Rufino, ministro do proprio Imperador Theo- 
dosio, contemporâneo dos successos, diz que, 
não sendo possível tentar um attaque contra 
os revoltosos, sem forças mais numerosas, se 
escreveu ao Imperador, o qual deu ordem de 
poupar os criminosos, mas de arrazar o tem
plo; e que sabida esta ordem do imperador, 
deposeram os revoltosos as armas.

Não houve pois assalto, por isso a biblio
teca não teve de soíTrer-lhe as consequência5.

Eumopio, philosopho contemporâneo d’estes 
factos, inimigo dos christãos, falia da de
struição do templo e da estatua, mas nada diz 
a respeito de livros, nem da biblioteca.

E tanto os fortes e casas annexas ao templo 
não foram destruídas n’esta occasião, que ha- . 
vendo em 4S2, no tempo do imperador Mar
ciano, uma sedição, tiveram os so'dados de rc- 
fugiar-se nos fortes do templo, onde foram pe
los revoltosos attacados e queimados vivos.

O fim de Draper e d'outros escriptores an- 
ti-catholicos, accusando os christãos de aucto- 
res do incêndio, é defender o califa Ornar da 
imputação, que lhe fazem de ter queimado 
esta biblioteca no século VI.

Esta imputação não foi forjada pelos frades 
da edade media, como diz entre outros Leon 
Lefort, professor de medecina em Pari/; mas 
é feita àquelle califa por dous historiadores 
arabes: Abdullatif, medico muito estimado pe
los califas e homens notáveis da sua nação, o 
Albufaradge, também celebre entre os seus 
contemporâneos.

Addusem também 0 testemunho de Paulo 
Orosio, que fallando no incêndio d’uma bi
blioteca de 400:000 volumes, refere-se evi
dentemente á primeira, destruida pelo fogo 
da armada, que se communicou aos edifícios 
da piaia; e fallando em estantes vazias em 
vários templos, não diz palavra ã respeito do 
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d(4 Sarapis, que elio não podia ver, por ter 
sido destruído no soculo anterior.

Assevera Draper que, d’esde Constantino a 
Egreja se havia paganisado, coin as idêas da 
Santíssima Trindade e o cujto da Virgem Ma
ria; c para_provar o que diz, faz do ceu, attri- 
buindo-a aos christãos, uma dcscripção toda 
pagã. A’ parte a má fé com que o auctor tra
tou aquellas linhas, deu a conhecer que igno
ra a crença da Egreja sobre o mysterio da San- 
tissima Trindade.

Elle é que está por tanto em conílicto com 
a sciencia christã, em quç é inteiramente hos- 
pede.

Para tornar mais saliente o conílicto entre a 
Egreja e a sciencia n’esle ponto, apresenta Nes- 
torio como representante do partido philoso- 
phico da Egreja, combatendo o culto da Virgem 
Maria, e S. Cyrilo representante do partido pa
gão, pugnando por que estabelecesse esse culto.

Nestorio, no dizer dos escriptores seus con
temporâneos, tinha espirito, eloquência, um ex
terior modesto e mortificado; mas era muito 
orgulhoso e pouco instruído. Porem, como se 
revoltou contra a Egreja, isso basta para Dra
per lhe passar diploma de philosopho, dizen- 
do-o sectário das doutrinas de Ariítoteles.

A lucta entre o heresiarca e S. Cyrilo teve 
principio nas doutrinas erróneas por aquelle 
sustentadas.

Dizia que em Jesus Christo havia duas pes
soas, e que o Filho de Deus se unira ao filho 
do homem accidentalmcnte, de modo que Je
sus Christo era filho de Deus só por adopção; 
dizia mais que a Santíssima Virgem não era 
Mãe de Deus, porque o filho, que ella deu á 
luz, não era Deus em sua própria pessoa.

Eis em resumo a pliilosophia, que Nestorio 
queria introduzir no christianismo. Como bia 
de encontro à doutrina da Egreja, combateu-a 
S. Cyrilo e o" Papa Celestino I, e foi condemna- 
da no terceiro concilio geral de Epheso no an
no 431. Não se tractava pois de estabelecer o 
culto da Virgem .Maria, que jà estava estabele
cido d’esde os tempos apostolicos, como de
monstram os mais antigos monumentos exis
tentes nas Catacumbas: tractava-se de defender 
a Virgem contra a audacia do heresiarca, que 
queria despojal-a do seu glorioso titulo de Mãe 
de Deus.

Eis a que se reduz o conílicto entre Nesto
rio e S. Cyrilo.

Já no | VII fiz menção de algumas pintu
ras, que se veem nas Catacumbas a respeito de 
Maria Santíssima; mas ainda ha mais.

•Nas Catacumbas de Santa Pryscilla, que da
tam dos tempos apostolicos, vê-se a Santíssima 
Virgem em diversas posições: aqui está com o 
Menino e os tres Reis, oficrecéndo-Ihc os seus 
presentes; alli recebendo o mensageiro celeste; 
acolá em oração e junto d’ella o Bom Pastor, 
condusindo ao rebanho a ovelha extraviada.

N outra parte apparece sentada em um tro
no, com o Menino recostado no seio, e na par
te superior Deus Padre está sentado sobre o 
trono, Deus Filho apresenta o primeiro por hu
mano—Adão e Eva;e o Espirito Santo se apoia 
com a mão sobre o espaldar do trono. As tres 
pessoas são inteiramente similhantes, e repre
sentadas como velhos.

Apparecem também fragmentos de vasos sa
grados, destinados ao cidto da Virgem, nos quaes 
se ve a sua imagem em diversas posturas.

Se Draper escrevesse de boa fé, procuraria 
instruir-se, e não viria com o seu sonhado con- 
flicto, apresentar-nds S. Cyrilo esforçando-se 
por estabelecer o culto da Virgem, estando el
le estabelecido desde o principio do christia
nismo.

Outro campeão, que Draper apresenta em 
scena, pugnando pela unidade de Deus, em 
opposição á crença dos christãos, é Mafoma, 
de que chega a fazer um philosopho, quando 
elle nao sabia ler nem escrever, segundo se 
diz.

Mas Draper não trepida diante de obstá
culos; como Mafoma fez guerra de morte aos 
christãos, nada mais é preciso ‘para guindal-o 
ás alturas d’um heroe benemerito, e fazer 
d’elle até um retrato simpathico, apezar de 
seus hediondos vicios.

Segundo o auctor americano, a alma incul
ta, porém activa de Mafoma, deixou-se impres
sionar pelas idéas religiosas e philosophicas; 
retirado ém uma gruta, entregou-se á medita
ção, á oração e ao-jejum, e assim se foi for
talecendo cada vez mais na sua determinação 
de exterminar a idolatria, e propagar o culto 
d’um Deus unico.

Até aqui não vae mal o caso; mas os meios 
de que o Mafoma se serviu, para fazer trium- 
phar suas doutrinas, é que são um pouco 
impróprios d’um apostolo, que meditou, orou 
e jejuou, antes de metter mãos à obra.

Draper não occulta que o argumento mais 
convincente de Mafoma foi a sua espada; que 
seus inimigos foram completamente desbara
tados, a idolatria exterminada, e a crença de 
um só Deus universalmente adoptada pelos 
sectários do Propheta.

Aqui temos um conílicto entre a Egreja e a 
sciencia resolvido d’um modo bem singular e 
extravagante. O argumento da espada é pode
roso; vence mas não convence; todavia Dra- 
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per, no seu empenho de calumniar os chris- 
tãos como idolatras, que adoravam trez deuzes, 
não duvida inculcar as victorias de Mafoma. 
como um argumento decisivo contra a doutri
na catholica !...

A espada d'um guerreiro audaz, a philoso- 
phia d’um analphabeto, venceram a doutrina 
da Egreja, a tradicção apostólica e a sciencia 
do Santos Padres!... *

(Continua)

JW Victorino Pinto de Carvalho 
Reitor de Mancelloa.

CONSULTASERESPOSTAS

Consultas

« I O penitente que se recusa a pagar a obla
ta ao seu Parodio, e que é conhecido como re
misso sobre esta obrigação, poderá ser absol
vido? E se algum confessor o absolver, fóra 
do caso de necessidade, o Parodio estará obri
gado por justiça a ministrar-lhe a communhão, 
se se apresentar para a receber ? »

« II Ticio, Parodio d'uma certa freguezia, 
tem disfructado pacificamente o seu paçal; mas 
haverá dois annos um seu parochiano apode
rou-se injustamente d’uma pequena quantidade 
de agua que servia de rega para o dito paçal; 
informado de que tinha incorrido em pena ca- 

'nonica, pediu ao Ordinário que o admittisse aos 
sacramentos da Egreja e que determinasse o 
que devia fazer com relação á subtração da re
ferida agua ; o Ordinário, porém, ainda não 
interveio. Poderá o Parodio admittir o referi
do seú freguez aos sacramentos em caso de 
necessidade, ou mesmo quando pertenda re- 
cebel-os por mera devoção ’ »

o III Tullio, Parodio, tem na sua egreja a 
imagem de S. Sebastião, que varias vezes é pe
dida para andar em procissão em diversas fre- 
guezias ; a junta de parochia é quem empres
ta a referida imagem e por sua ordem é retira
da da egreja, sem que intervenha Tullio. Os 
membros da junta incorrem em alguma pena 
canónica 1 ?»

1 Enviadas pelo Rcvd.0 Snv. Abbade de S. Mar- 
tinho de Travaços, Francisco Luiz Fcrreira Mon
tai vão.

Resposta

A' I:
Tem duas partes.—1.’ As oblatas constituem 

uma parte do rendimento dos benefícios eccle- 
siasticos, e por este motivo estão incursos no 
f 11.°, cap. I da Const. Apost Scd. os que as 
usurparem. Incorrem em excommunhão lata: 
sententioe, diz esta Const., speciali modo reser- 
vata, úsurpantes... redditus ad personas ec- 
clesiasticas ratione suarum Ecclesiarum aut Be- 
neficiorum pertinentes.

Mas o penitente de que se trata deverá ser 
considerado verdadeiro usurpador, isto é, ne
gará ao Parodio o direito que tem à oblata e 
por este motivo se nega ao seu pagamento; ou 
deverá ser considerado como devedor negligen
te, que reconhece esse direito e que só por des
cuido não satisfaz ? Na l/hypothese está in
curso na pena acima referida; na 2.a hypothe- 
se incorreu somente na pena imposta pelo 
Trid., sess. XXII, cap. XI, de Reform., que é 
a excommunhão reservada simpliciter ao Rom. 
Pont.

Postos estes princípios e respondendo dire- 
ctamente á questão proposta, dizemos que o 
alludido p.enitente póde ser absolvido, se esti
ver munido da Bulia da Santa Cruzada ; e se 
sinceramente se obrigar em confissão a satisfa
zer a oblata já devida ao seu Parodio. Vid. pag. 
79 e segg. do 2.° vol. d’esta Revistá, oride fi
cou mais explanada e fundamentada esta dou
trina.

2 .’ Se o penitente foi validamente absolvido, 
o seu Parodio deve por justiça administrar-lhe a 
Communhão. Não seria uma obrigação de jus
tiça, somente quando a Communhão fôsse pe
dida tão frequehtemente que fósse alem do que 
o Parodio em taes casos deve aos seus paro- 
chianos ; mas esta hypolhese não se realisa a 
respeito do penitente de que se trata, segundo 
se -vê da consulta. O Parodio deve suppor que 
o penitente .foi validamente absolvido, ainda 
mesmo fóra do caso de necessidade, se lhe 
constar que se confessou e que foi absolvido 
por um sacerdote munido de jurisdicção para 
exercer o ministério de confessorl

A'II:
Será de prudência que o parochiano dilate 

por mais algum tempo a recepção dos sacra
mentos, se não urgirem as circumstancias, pa
ra que o Ordinário possa intervir, uma vez que 
foi consultado. E decorrido esse tempo o Pa
rodio deve admittil-o aos sacramentos ainda que 
estes sejam pedidos por mera devoção, se não 
houve outros motivos para os deílerir, e se o 
penitente estiver munido da Bulia da Santa Cru
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zada, e se fizer a restituição in r? ou in roto. 
Esta doutrina funda-se na que ficou exposta sô- 
brc a 1.* parte da consulta antecedente.

A' III :
As juntas de parochia não tèm direito a dis

por das imagens dos Santos ainda mesmo para 
mero empréstimo. O Dir. canonico nunca lhes 
reconheceu semilhante direito; e o Cod. adm. 
que fixa quaes os direitos das’juntas de paro- 
chia nos artt. 160.° e segg. não as auctorisa a 
taes emprestimos. Mas somos de opinião que 
os membros da junta de que se trata não es
tão, em virtude du facto relatado, incursos 
nas penas impostas pelas Constituições da Egre- 
ja que tèm p.>r fim defender a propriedade ec- 
clesiastica. Essas constituições são a Const. 
Apost. S d., 11 e 12 do cap. I; a Const. Am
biciosa e o Trid. na sess. XXII, cap. XI de 
lleform. Seria talvez abusar d’estes logares de 
direito canonico, se d’elles fizessomos applica- 
cação ao caso vertente.

Consultas

«1. Berta casou tendo trinta annos de edade, 
e fez voto de que daria 4:500 reis em bene
ficio das almas, se não tivesse filhos do seu 
matrimonio; tem actualmente 52 annos e ainda 
não tem filhos. Pergunta-se : l.° este voto se
ria valido ? —2.°, no caso aflirmatlvo, já estará 
obrigada a cumpril-o?»

« II. Ticio; Parocho d'uma freguezia, tem al
guns parochianos que. supposto lhe paguem to
dos os direitos e pratiquem alguns actos de re
ligião, comtudo nunca se apresentaram na 
egreja matriz a dar cumprimento ao preceito 
quaresmal, nem consta que o dessem em ou
tra freguezia. Fallecendo sem receberem os sa
cramentos, ou sem os pedirem á hora da mor
te, podendo recebel-os, ou pedil-os, devem ser 
privados pelo Parocho de sepultura ecclesias- 
tica * ? »

Resposta

A' I :
1 .“—Os moralistas e canonistas apresentam di

versas hypotheses sobre a validade do voto que 
tèm muita aflinidade com a hypothese do n.° 
1." d esta consulta. Em vista dos principies ge- 
raes admittidos por todos, parecia que essas 
diversas hypotheses deveriam ter idêntica re-

t Enviadas por «Uni assignaute» do Consultor 
do Clero.» 

solução. E’ certo, porém, que umas vezes se 
decidem pela aflirmativa, outras vozes pela ne
gativa. Daqui resulta a grande difficuldade em 

«responder com segurança á hypothese da con
sulta. No entanto, devendo nós pronunciar-nos 
pela aflirmativa ou pela negativa, diremos que 
somos de opinião que o voto de que se trata é 
nullo. E' nullo, porque o fim do voto era illi- 
cito e como tal não podia ser acceito por Deus. 
Era illicito o fim do voto, porque era contra
rio a um dos fins do mat imonio, que é a pro- 
creação da prole.

E’ verdade que é licito o matrimonio, ainda 
que seja contraindo em condições que não per- 
mittem a procreação da prole, v. g., o que è 
contrahido por pessoas de edade provecta ; 
mas Lambem é verdade que é melhor, é mais 
perfeito em seus fins o matrimonio de que 
resulta prole; d'onde devemos concluir que é 
nullo o voto que tem por fim obstar a esta 
condição melhor, a esta perfeição do matri
monio. Nem se diga que esta doutrina vae cair 
no optimismo, porque, segundo a doutrina de 
todos os moralistas e canonistas, ê nullo o vo
to que obsta á consecução d'um bem maior do 
que aquelle que se conseguiria, se se não tivesse 
feito o voto. O optimimo é um êrro emquan- 
to sustenta que o bem só consiste no melhor; 
que é mau tudo o que não é o melhor. Mas 
da nossa opinião não póde derivar-se este êrro 
grosseiro ; porque, quando dizemos que o vo
to é nullo, no caso de obstar a um bem me
lhor, queremos afllrmar somente que é nullo, 
quando obsta a um bem melhor do que o seu 
opposto, que também póde ser cousa boa. E’ 
um bem o matrimonio; mas é cousa melhor o 
voto de castidade; è por este motivo é nullo, 
per se loqnendo, o voto de contrahir matrimo
nio. E’ um bem o matrimonio d’onde não pro
cedem filhos; mas é cousa melhor o matrimo
nio d’onde elles procedem ; e por este motivo 
deve ser considerado nullo o voto que tem por 
fim obstar a esta melhoria, a esta perfeição do 
matrimonio. ,

0 voto é como que um contracto entre Deus 
e o vovente. Do ut des, propõe o homem a 
Deus. E Deus não póde acceitar a promessa 
do vovente, quando na promessa vae envolvi
da uma exigencia contrária a um bem melhor 
do que aquelle que resulta da não acceitação 
d’essa promessa.

Se Berta, porém, fez uma simples promessa, 
dizendo: nunca me opporei a nenhum dos fins 
do matrimonio, nem sequer ousarei pedir a 
Deus que se não realise algum d’esses fins ; 
mas, sendo-me tão molesta a procreação da pro
le, e privando-me Deus d essa procreação, eu 
darei em beneficio das almas a esmola de reis 
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4:500 ; n’este caso, somos de opinião que é 
permittida a promessa de Berta, porque n'esta 
hypothese satisfaz por um beneficio que Deus 
lhe concedeu, como que congratulando-se pela 
consecução d’esse beneficio. E deve cumpril-a. 
porque devem cumprir-se todas as promessas 
que são permittidas.

2 .°—Para que a mulher seja fecundavel é ne
cessário que esta apresente os phenomenos phi- 
siologicos mensaes que vulgarmente se cha
mam incommodos mensaes, phenomenos estes 
que apparecem entre a puberdade e a menopau
sa. Estes períodos variam em quanto á edade, 
em virtude das influencia* climatéricas, da ali
mentação e até das profissões. No nosso cli
ma a menopausa apparece ordinariamente desde 
45 até aos 55 annos; ha mulheres, porém, em 
que só apparece aos 60 annos, mas são raras. 
Toda a mulher em que apparecem os encom- 
modos mensaes e que tem copula com varão é 
susceptivel de fxundação, ainda mesmo que 
tenha 70 ou mais annos de edade. Vid. Antro- 
pologie por Antoniu Bossu, 2/ ed., t. I, pag. 
446.

Portanto, Berta ainda póde ter descendencia, 
attenta a sua edade de 52 annos. Mas, se de 
ha muito aquelles phenomenos não voltaram, é 
quasi certo que não terá descendencia. D’aqui 
é facil concluir para a afllrmativa ou para a ne
gativa d’esta 2.* parte da consulta com relação 
á simples promessa; porque relativamente ao 
voto ficou esta 2.* parte prejudicada.

A' II:
Pelo facto de algum parochiano não receber 

ou pelo menos não pedir os sacramentos á ho
ra da morte, não deve ser privado de sepul
tura ecclesiastica. Nem mesmo na hypothese 
de não ter cumprido o preceito pascbal, se não 
tiver sido declarado incurso na pena de excom- 
munhão. Mas é prudente consultar o Ordiná
rio, se puder ser consultado. Vid. pag. 208 e 
274 do l.° vol. d’esta Revista

Sobre a consulta de pag. 268 do 2.° vol. 
d’esta Revista

0 Revd.m° Snr. Arcipreste dos Arcos, que 
muito presâmos, teve a distincta delicadeza 
de nos enviar os documentos que seguem e 
que possuia guardados no seu archivo entre 
outros documentos de egual procedência.
- Mostram esses documentos que o snr. D. Jo
sé, Arcebispo que foi d'esta archidiocese, não 
por consentimento tácito, mas por meio de re
soluções expressas, auctorisou a receber al

guns emolumentos pela rubrica e termos dos 
livros do registo parochial.

Pelo que respeita aos termos parece que o 
respeitável Arcebispo se fundava no antigo cos
tume, ou nas tabellas antigas que existiam nos 
arciprestados, para auctorisar o recebimemo do 
emolumento respectivo. Foram estes os dois 
titulos que invocámos a pag. 268 do 2.° vol. 
d'esta Revista, e sôbre os quaes fundamentá
mos a opinião de que, existindo um antigo fíe- 
gitimo) costume, ou tabellas legalmente aucto- 
risadas, era licito receber os emolumentos não 
só dos termos, mas também das rubricas.

Mas pelo que respeita ás rubricas, no caso 
de não serem auctorisadas pelo antigo costu
me, ou palas tabellas referidas, não sabemos 
em que o saudoso Arcebispo se fundava. Não 
podia fundar-se no decr. de 19 d’agosto de 
1859, e instrucções respectivas, sôbre registo 
parochial, porque não impunha essa obrigação 
ás Juntas de Parochia em vista do art. 319, 
n.° 9 do Cod. adm. de 18 de março de. 1842 
que era o que. estava em vigor ao tempo de 
serem expedidos os documentos que abaixo pu
blicámos, e do qual é copia fiel o n.° 12 do art. 
173.° do Cod. adm.-em vigor, em que se fun
dam as juntas de parochia para não pagarem 
taes emolumentos.

Portanto, ainda mantemos a doutrina que 
sustentámos no logar citado; resolvendo, no 
entanto, publicar os referidos documentos mais 
peío seu valor histqrico do que em attenção 
ao seu valor jurídico; não deixando de confes
sar que effectivamente não ha somente o con
sentimento tácito, mas que ha uma resolução 
expressa, que não considerámos revogada pe
los succéssoresdo Snr. D. José, porque não 
consta de resolução em contrario.

Mandamos remetter ao Revd.0 Arcipreste 
dos Arcos os exemplares do Real Decreto de 
19 de Agosto ultimo, com as instrucções re
gulamentares, e modelos que esclarecem e fa
cilitam a sua execução, em numero igual ao 
das freguezias que formam o seu districto: 
logo que sejam recebidos o mesmo Revd.0 Ar
cipreste, com um exemplar d’esta Nossa Por
taria, fará a effectiva remessa a cada um dos 
Revd.0’ Parochos do seu arciprestado, ficando 
na intelligencia um e outros, que a execução 
do Decreto deve tornar-se effectiva desde o 
primeiro dia do mez de Janeiro do proximo 
anno de 1860, tendo em vista as seguintes ob
servações.

1,’—Devem desde já os . Revd.0’ Parochos 
exigir das Juntas de suas Parochias os Livros 
indicados no art. 3.° do mesmo Decreto, e
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por conta e a expensas das mesmas Juntas- 
serão immediatamente aprezentados ao Revd.0 
Arcipreste respectivo, ou Vigário Geral, nas 
Comarcas em que existem, que por Nós ficam 
authorisados para os numerar e rubricar. nos 
termos do mesmo art. 3.°, podendo haver das 
Juntas de Parochia 5 reis de cada rubrica, em 
compensação de seu trabalho, e poderão, para 
facilitar a tempo a execução do mesmo De
creto, dar Commissão ao Escrivão de seu car
go para as rubricas e numerações d’alguns li
vros, lançando no principio o respectivo ter
mo de Commissão, declarando o destino ou 
objecto de cada um dos Livros.

2 .a—Quando alguma Junta de Parochia se 
não preste aos encargos, que ficam indicados, 
o Revd.° Parocho respectivo dará immediata
mente conta da recusa da Junta ao respectivo 
Administrador do seu Concelho, para este pro
videnciar convenientemente, communicando- 
nos ao mesmo tempo a desobediencia_da Junta.

3/—Os livros que em execução do art. 22.° 
devem annualmente ser remettidos a esia Me
trópole para serem archivados cm a Nossa 
Gamara, não carecem de maior numero de fo
lhas do que as necessárias para os assentos, 
que rasoavelmente hajam de ter lugar n'esse 
anno, calculados pelo maior numero a que su
biram em um dos annos do decenio decorrido, 
attendendo á maior extenção, que os futuros 
assentos, feitos conforme os modelos insertos 
nas instrucções, (deverão abranger, acrescen
tando por cautela algumas folhas de mais.

Confiamos, que tanto os Revd.05 Arciprestes, 
Vigários Geraes e Parochos, compenetrando-se 
da publica utilidade e urgência d’esta medida, 
de que sua própria experiencia os deve ter 
convencido, darão prompta e fiel execução a 
cada uma das disposições do mesmo Real De
creto, regulando-se pelas instrucções que o 
acompanham na parte que diz respeito a Cada 
um, sem que fiquem sujeitos a incorrer na sua 
saneção.

Braga 18 de Novembro de 1859.

' J. A. Primaz.

Mandamos declarar ao Revd.0 Arcipreste 
dos Arcos, em resposta ao seu ofíicio de 2 
d'este mez, e referencia à Nossa Portaria de 
3 do mesmo, que além dos emolumentos, 
que os Revd.0’ Arciprestes pódem haver pelas 
rubricas dos livros exigidos no Real Decreto 
de 19 ,d’Agosto ultimo, cinco reis por cada 
meia folha, pódem contar pelos dous termos 

em cada livro a taxa marcada na tabella que 
existe nas secretarias dos Arciprestados.

Braga 6 de Dezembro de 1859.

J. A. Primaz.

Em resposta ao oíTicio que Nos dirigiu em 
11 d’este mez o Revd.0 Arcipreste dos Arcos, 
mandamos declarar-lhe que os emolumentos 
que em Nossa Portaria do G do corrente lhe 
indicávamos poder receber péla rubrica e ter
mos que devem lançar-se nos livros ordenados 
pelo Real Decreto de 19 d’Agosto, são idênti
cos aos que temos estabelecido para todos os 
arciprestados, e os 60 reis que estabelecemos 
para cada um dos termos são conformes com 
a pratica estabelecida pelos Nossos antecesso
res, para cada dm dos Arciprestados; que de
vem ser percebidos pelo Revd.” Arcipreste 
que os deve lançar; e com quanto excedam 
os 90 reis, que o Revd." Arcipreste mencio
na, não os julgamos exorbitantes, attendendo 
á reducção que fazemos nas rubricas, para al- 
liviar o sacrifício ás parochias.

Braga 14 de Dezembro de 1859.

J. A. Primaz.

LEGISLAÇÃO

Congregações Romanas

SAGR. CONGR. DOS BISPOS E REGULARES

t.° O Bispo poderá permittir por auctorida- 
de própria que as mulheres que desejam en
trar como pensionistas em conventos de reli
giosas sejam n’elles admittidas, quando es
ses conventos estão submettidos á clausura ?

2 .° Poderá elle, movido por justos motivos, 
transferir uma religiosa d’um mosteiro para 
outro da mesma, ou d’outra Ordem, por certo 
praso de tempo, ou para sempre?

3 .° Poderá transferir uma religiosa d'um 
.mosteiro para outro, quando-tenha sido elei
ta para superiora d’este, se intender que esta 
transferencia é util e conveniente para este 
mosteiro ?

Sacra Congiegatio Em. Cardinalium negotiis
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Episcoporum et Regulariam proposita, .super 
pra>missis precibus mandavit rcscribi:

Negative in omnibus.
Datum Roma' ex Sec. ejusdem Congrogatio- 

nis sub die 16 julii 1881.

Innoc. Card. Ferieri.

SAGR. CONGR. DOS RITOS / *
O ofício do fíosario não póde ser transfe

rido senão quando ha occurrencia d'um ofício 
de rito superior.

DECRETUM GENERALE.

Die- 19 junii 1884.

Ne, ob recontem ad ritum duplicis majoris 
erectienem Officiorum Sanctorum Angelorum 
Custodum ac Sancti Francisci Assisiensls, Offi
cium, pariter ritus duplicis majoris, Sacratissi- 
mi Deipara? Rosarii (quod veluti Festum secun- 
darium putatur), Dominica? prima? octobris af- 
fixum, in occurrentia aliquoties illis postponen- 
dum et ad aliam diem transfereridum sit, non- 
nulli sacrorum Antistites Sanctissimum Domi- 
num Nostrum Leonem Papam XIII supplicibuS 
votis rogarunt, ut pra?dictum officium, attenta 
speciali cultus devotione, qua ubique a Fideli- 
bus ea die celebrari solet, ad ritum duplicis 
secunda? dassis elevare dignaretur. Ejus modi 
vero preces quum a subscripto Sacrorum Ri- 
tuum Congregationis Secretario relatm fuerint 
eidem Sandíssimo Domino Nostro, Sanctitas 
Sua constituit, Officium Sacratissimi Rosarii 
Beata? Maria? Virginis non posse amandari ad 
aliam diem, nisi occurrente officio potioris ritus, 
quemadmodum per Decretam Urbis ejusdem 
Sacra; Rituum Congregationis sub die 6 augusti 
4831 pro Officiis Mysteriorum et iiisírumento- 
rum Dominica? Passionis praescriptum fuerat.

' Contrariis non obstantibus quibuscumque.

Card. Bartolinius S. R. C. Prcefectus.

Laurentius Salvati S. R. C. Secretarias.

Direitos Parochiaes

TendorNos sido requerido pelo Presidente da 
Junta de Parochia da freguezia de Villar da 
Veiga sobre uma festividade, que era costume 
fazer-se na capella publica dedicada ao Senhor 

da Saude; e tendo Nós, depois de ouvido o 
Revd.0 Parocho daquella freguezia, pedido o 
parecer do Nosso Muito Revd.0 Desembargador 
Vigário Geral, que se acha em perfeito accor- 
do com o Novo Codigo Administrativo e a dou
trina da Portaria Regia do l.° de julho de 1839; 
Havemos por bem approvar o mencionado pa
recer, e mandar que seja publicado na «Sema
na Religiosa Bracarense», e bem assim a refe
rida Portaria para intelligencia dos interessa
dos e mais effeitos necessários; esperando Nós, 
que em vista d'estes documentos as Juntas de 
Parochia mais se intromettam na direcção 
do culto religioso catholico nas suas respecti- 
vas freguezias, porque a taes corporações só 
pertence a administração dos bens da parochia, 
e não a direcção das festividades religiosas.

Paço de Braga 4 de Agosto de 1879.

João, Arcebispo Primaz.

« Ex.m0 e Revd.mo Snr. — Em cumprimento 
da veneranda Portaria de V. Exc.’ Revd.'na com 
data de 22 do corrente tenho a dizer o seguin
te: «Pelo artigo 1GO do Codigo Administrati
vo pertence á Junta de Parochia: l.° a admi
nistração da fabrica da Egreja ; 2.° a adminis
tração dos bens e interesses da’parochia; 3.° o 
desempenho de todos os actos que, na quali
dade de commissão de beneficencia, lhe fo
rem incumbidos. Com relação à administração 
da fabrica da Egreja pertence-lhe, pelo artigo 
161: l.° a administração de todos os bens e 
rendimentos da fabrica; 2.° a administração dos 
bens e rendimentos doados á freguezia com ap- 
plicação geral ou especial para despezas do cul
to ou para obras pias ; 3.° a administração dos 
bens e rendimentos das .ermidas ou capellas de
pendentes da Egreja parochial e das irmanda
des illegalmente erectas». Dos artigos citados 
e seus numeros vê-se que ás Juntas de Paro
chia compete simplesmente administrar os bens - 
e rendimentos e dar-lhes a applicação, a que 
são destinados, quando toem applicação espe
cial; isto é, se são destinados para a fabrica 
da Egreja, só para isto os poderá applicar ; se 
são destinados às despezas do culto ou obras 
pias, só n’isto podem ser applicados taes ren
dimentos; e sómente quando não tiverem ap
plicação especial é que lhes pódem dar a ap
plicação, que julgarem mais conveniente. As 
attribuições da Junta de Parochia, pelos cita
dos artigos, limitam-se á administração de bens 
e rendimentos. Em nenhum d’estes artigos se 
diz que as Juntas de Parochia são as compe
tentes para deliberar e determinar o modo co- ‘ 
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mo o culto deve ser prestado. Não o dizem ; 
não podiam, nem deviam dizer, porque o com
petente para isto é o Parocho, regulando-se pe
lo que determinam as leis da Egreja em ge
ral e as ordens do Superior Ecclesiastico em 
especial. E’ por isso que, quando se concede 
alguma licença para qualquer festividade, se 
diz «convindo o Revd.0 Parocho e debaixo da 
sua responsabilidade». Isto quer dizer que, se 
houver qualquer abuso na direcção da festivi
dade e sobre o modo como o culto é prestado, 
o Parocho é o unico responsável. O Codigo não 
quiz dar ás Juntas de Parochia o que é proprio 
sómente da competência do Parocho ; e tanto 
isto é verdade, que no § 2.° do artigo 155 
diz: «O Parocho toma parte e vota em todas 
as deliberações da Junta, nos assumptos que 
respeitam aos interesses ecclesiasticos da pa
rochia e á administração da fabrica». Quer is
to dizer, que, quando os bens ou rendimentos, 
que as Juntas administram, tiverem de ser ap- 
plicados ou na fabrica da Egreja, ou nas des- 
pezas do culto, as Juntas nada podem delibe
rar sem o Parocho estar presente e votar tam- 
b'm; porque o Parocho é o unico competente 
para dizer em que esses bens e rendimentos 
devem sor gastos, e o modo como devem ser 
applica 'os. A presente festividade é feita por 
devotos, que se acham nomeados para tal fim; 
e por isso a festa tem de ser feita á vontade 
d'estes de harmonia com o seu Revd.0 Paro
cho, para este lhes determinar o mo lo como a 
festa deve ser feita n'aquillo que* lhe perten
ce, como por exemplo: dizer-lhes o numero de 
lumes que devem arder na exposição, o nume
ro de padres, que devem assistir, etc. Se a fes
ta tivesse de ser feita á custa dos bens e ren
dimentos da capella ou mesmo á custa d’es- 
molas recebidas na mesma capella, era á Jun
ta de Parochia, de harmonia com o Parocho, 
que competia dirigir a festa, pelo disposto no 
n.° 3 do artigo 161 do Codigo Administrativo; 
mas como é feita á custa dos devotos, que pa
ra isso dão suas esmolas, deve a festa ser 
feita como acima fica dito. A’ vista do expos
to sou de parecer, que a Junta de Parochia na
da tem com a presente festividade, e que, por 
isso, o requerimento não deve ser- deferido ; 
porém V. Exc.* Revd."1’ far t o que julgar mais 
prudente. Braga, 29 de julho de 1879. De V. 
Exc.* Revd.'"’ humilde súbito, e Vigário Geral, 
Manoel da Conceição da Costa e Silva».

Paço de Braga, 4 de agosto de 1879.

O Secretario do Ex."10 Arcebispo Primaz, 
Eggdio Azevedo,

Legados não cumpridos

Eu a Rainha. Faço saber aos que este Alva
rá virem : Que havendo Eu pelo outro Alvará 
de cinco de Setembro de mil setecentos oiten
ta e seis proximo precedente, acordado o Meu 
Real Auxilio, e Real Beneplácito para a execu
ção das Letras Apostólicas Dives in Misericór
dia Dominas, expedidas pelo Santo Padre Pio 
VI, ora Presidente na Univeisal Egreja de Deus, 
á instancia do Provedor, e mais Irmãos da San
ta Casa da Misericórdia da cidade de Lisboa, 
auxiliada pela Minha Real Recommendação. e 
Instancia : Ordenando que Tossem observadas 
como. Leis as Disposições das mesmas Letras 
Apostólicas, para o effeito de se extender a 
applicação geral dos legados não cumpridos, 
até então restricta ao Patriarchado de Lisboa, 
a todos os Arcebispados, e Bispados d’estes 
reinos, ilhas e conquistas sujeitas ao Domi- 
nio da Minha Coroa; ficando no seu antigo es
tado, e fôrma, a que já se fazia na dita cida
de de Lisboa, e nas Comarcas do Patriarchado 
d'ella; e declarando a nova fórma, e applica
ção, que deviam ter os referidos legados não 
cumpridos nos outros Arcebispados, e Bispa
dos, a que de novo se extendia aquella conces
são: Me foi ora presente que o mesmo Santo 
Padre Pio VI, deferindo a mesma instancia dos 
sobreditos Provedor, e mais OÍIlciaes da Santa 
Casa da Misericórdia, por Mim também auxi
liada, lhes concedeu, e declarou, por effeito das 
gravíssimas causas, que lhe representaram, que 
das duas partes de toda a importância dos re
feridos legados não cumpridos nos Arcebispa
dos, e Bispados de novo concedidos; e que se
gundo o theor d’aquellas Letras Apostólicas fi
cavam pertencendo ao Hospital Real de S. Jo
sé da dita cidade de Lisboa, ficasse uma só par
te pertencendo ao referido Hospital Real, e a 
outra se applicasse inteiramente á casa dos ex
postos: Determinando pelas Letras Apostólicas, 
que começam Justis votis assensum, dadas aos 
vinte e seis de Novembro de mil setecentos oi
tenta e quatro: que pela parte, que ficava per
tencendo ao dito Hospital Real de S. José, fos
se soccorrido, quanto coubesse na possibilida
de, o Hospital dos Inválidos de Nossa Senho
ra do Amparo; e pela outra parte applicada á 
casa dos expostos fosse na mesma conformida
de soccorrido o outro Hospital dos Incuráveis, 
chamado de Santa Anna. E porque o contheu- 
do nas ditas Letras Apostólicas Justis votis as
sensum é em tudo conforme à instancia, por 
que foram expedidas, e á Minha Real Recom
mendação: Acordando-lhes o Real Beneplácito, 
e Regio Auxilio, para que tenham a sua intei
ra execução; Hei por.bem declarar, que as sq- 
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breditas Letras Apostólicas Dires in Misericór
dia Dominas, roboradas p do referido Alvará 
de cinco de Setembro do anno proximo passa
do, devem ser entendidas, e observadas, em 
quanto á applicação das mencionadas duas par
tes, pela maneira, e fórma com que ellas são 
novamonte applicadas p da disposição das ditas 
Letras Apostólicas Justis votis assensum, fican
do em tudo o mais em sua observância, e vi
gor, e com a mesma roboração, e força que se 
acha ordenada pelo sobredito Ai varã.

E este se cumprir i tão inteirammte, como 
n’elle se contém,'sem duvida, ou embargo al- 
gum. E Mando á Meza do Desembargo do Pa
ço, Regedor da’Casa da Supplicação, Conselhos 

, da Minha Real Fazenda, e do Ultramar, Meza 
da Consciência, e Ordens, Governador da Re
lação, e Casa do Porto, ou quem seu cargo ser
vir, e a todas as Relações dos Meus Domínios 
Ultramarinos: e bem assim a todos os Magis
trados, e Justiças dos Meus Reinos, e Senho
rios, que o cumpram, guardem, façam cump. ir, 
e guardar tão inteiramente, como n elle é con- 
theudo, para que assim sejam cumpridas, e exe
cutadas umas, e outras das referidas Letras 
Apostólicas. E ao Doutor José Ricalde Perei
ra de Castro, do Meu Conselho, Meu Desem
bargador do Paço, e Chanceller Mõr d’estes 
Reinos; Õrdeno que o faça publicar na Chan- 
cellaria, registar nos livros d'ella a que tocar, 
e remetter os exemplares d‘elles a todas as Ca
beças de Comarcas, e Lugares, a que é costu
me, debaixo do Meu sello, e seu signal: remet- 
tendo-se uma copia authentica d’elle com as 
ditas Letras Apostólicas originaes ao Archivo 
da Santa Casa da Misericórdia da cidade de 
Lisboa; e este original ao Meu R^al Archivo 
da Torre do Tombo. Dado em nove de Março 
de mil setecentos oitenta e sete.

Rainha •••

CÔNGRUA PAROCHIAL

Summario:

Pela lei de 8 d1' novembro de 1841 o arbitra
mento das côngruas que devia ficar vigoran
do era o ultimo que estivesse approvado nos 
termos da lei de 28 de julho de 1839, ou 
o fosse em virtude do recurso no proso de 
trinta dias da publicação da mesma lei, e 
por isso é legal a d rrama feita em har- • 
monia com essa arbit tacão..

V . - —
Recurso n.° 4:084, em que são recorrentes Ma

nuel Duarte Pinto e Silva e João de Almei

da, e recorridos o padre Bernardino Antonio 
de Paiva, parocho da freguezia de Parada de 
Esther, relator o ex."10 conselneiro Anselmo 
José Braamcamp :

Sendo-me presente a consulta do supremo 
tribunal administrativo sobre o recurso n,° 
4:034, em que são recorrentes Manuel Duarte 
Pinto e Silva e João de Almeida, e recorridos 
o padre Bernardino Antonio de Paiva, parocho 
da freguezia de Parada de Esther ;

Mostra-se que em 1875 o actial recorrido, 
parocho da freguezia de Para la de Esther, re
quereu á junta de revisão e lançamento das 
côngruas para que houvesse de elevar a der
rama, que era de 40^000 reis, a 99^480 reis, 
e derramasse mais pelos seus parocbiãnos a 
quantia de 118^960 reis, correspondente á dif- 
ferença que de menos recebera nos últimos 
tres annos;

Mostra-se fundar o reclamante o seu pedido 
em que a derrama que lhe pedia fôra estipu
lada em 1841 no arbitramento em vigor, se
gundo a lei de 8 de novembro do mesmo an
no, ém que não exigira anteriormente esta quan
tia porque se recebia dos seus parochianos cer
tas primícias que compensavam a differença, 
mas que tendo-se estes recusado d'esde 1871 
a pagal-as, o rendimento da parochia ficara por 
tal fôrma reduzido que lhe não chegava para . 
sua côngrua sustentação;

Mostra-se que tendo noticia d’este requeri
mento os actuaes recorrentes, moradores na 
freguezia, contestaram perante a junta a pre
tensão do parocho, e que a junta_ pelo seu ac- 
cordão de 22 de outubro de 1875, indeferiu 

zo requerimento do actual recorrido por ser a 
derrama de 4OO5OOO reis, a que lhe pertencia, 
porque o arbitramento em vigor era o do an
no de 1841-1842, que segundo o artigo 6.° da 
lei de 20 de julho de 183), devia estar con
cluído ao tempo da publicação da lei de 1841;

Mostra-se que da decisão da junta, recorreu 
o parocho Bernardino Antonio de Paiva para o 
conselho de districto de Yizeu, e que estando 
o recurso' correndo os seus termos, pôde en- . 
tão o reconente juntar ao processo uma certi
dão passada na secretaria d’estado dos negó
cios ecclesiasticos, de que existia na mesma se
cretaria o mappado arbitramento das côngruas 
do concelho de Castro Daire para o anno de 
1840-1841, e que n’elle vem consignada a côn
grua da freguezia de Parada de Esther, com a 
derrama de 995480 reis, e bem assim outra 
certidão da derrama para o anno de 1841-1842 
ter sido feita em 19 de janeiro de 1842 ;

Mostra-se mais que mandada ouvir a junta 
sobre os novos documentos apresentados, esta 
reconheceu o direito do recorrente á derrama
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que pedia, e que depois de igualmente ouvir 
os actúaes recorrentes, que insistiram nas suas 
allcgações anteriores, o conselho de districto 
accordou em dar provimento ao recurso na par
te em que o parocho Bernardino Antonio de 
Paiva requeria o lançamento da derrama na im
portância de 995480 reis, denegal-o, todavia, 
quanto á derrama relativa aos annos anterio
res, por ter deixado passar em julgado os re- 
spectivos lançamentos;

Mostra-se que do mencionado accordão in
terpõem os actuaes recorrentes o presente re
curso, insistindo em que o arbitramento feito 
para o anno de 1841-1842 é o unico valido, 
segundo a lei de 1841, e que para comprovar 
o que allega devia o parocho juntar certidão 
das actas da junta de revisão e lançamento das 
côngruas, o que não fez :

Mostra-se, finalmente, que na sua resposta 
pretende o actual recorrido impugnar a legiti
midade dos recorrentes para interpor recurso, 
insistindo quanto á matéria controvertida, nos 
argumentos jã adduzidos;

O que tudo visto e a resposta do ministério 
publico ;

Considerando quanto á excepção da illegiti- 
midade opposta dos recorrentes, que esta não 
tem fundamento, porque os autos mostram que 

.foram partes litigantes com o recorrido na in
stancia inferior, e que sãó interessados na cau
sa como contribuintes da parochia: e quanto á 
questão principal ;

Considerando que segundo as disposições da 
carta de lei de 8 de novembro de 1841, o ar
bitramento das côngruas que devia ficar vigo
rando era o ultimo que estivesse approvado nos 
termos da carta de lei de 28 de julho de 1839, 
ou o fosse em virtude de recurso no praso de 
trinta dias da publicação da mesma lei;

Considerando que a certidão passada na se
cretaria dos negocios ecclesiasticos, e os mais 
documentos apresentados pelo recorrido, de
monstram que o arbitramento de 1841-1842, a 
que o5 recorrentes pretendem soccorrer-se, so
mente foi concluído em 19 de janeiro do 1842, 
e portanto pósteriormente á lei citada

Considerando que no arbitramento para o 
anno de 1841-1842 vem estipulada a derrama 
de .995480 reis para perfazer a côngrua re- 
spectíva ;

.Considerando que a cessão feita pelo paro
cho dos annos anteriores não pôde prejudicar 
o direito que lhe assiste a receber a côngrua 
arbitrada antes da lei de 8 de novembro de 
1841 ;

Considerando, porém, .quanto à derrama re
lativa aos annos anteriores, que o recorrente, 
podendo interpor o recurso que a lei faculta, 

não usou d’elle, e assim deixou passar em jul
gado o respcctivo lançamento:

« liei por bem, conformando-me com a mes
ma consulta, denegar provimento no recurso, 
e confirmar por seus fundamentos a decisão 
recorrida. ' *

0 ministro e secretario d’estado dos negocios 
ecclesiasticos e de justiça assim o tenha enten
dido e faça executar. Paço, em 9 de outubro 
de 1884=REI.=Lo/w Vaz de Sampaio e Mello.

BOLETIM ECCLESIASTICO

Egrejas a concurso

No Diário do Governo de 31 de janeiro foi 
declarado aberto concurso por provas publicas 
perante os respectivos Prelados, para provimen
to das seguintes egrejas parochiaes :

Villarinho, S. Pedro; concelho da Louzã ; 
bispado de Coimbra. Tem 462 fogos e 1759 
habitantes. Paçal e foros 575600 reis; pé de 
altar e mais rendimentos parochiaes 405000 
reis; derrama 825400 reis; gratificações ao se
cretario e cobrador 65900 reis..

Miranda, Santa Maria Maior; conc. de Mi
randa-; bisp. de Bragança. Tem 224 fog. e918 
habit. Pé de alt. etc. 1135770 reis; derr. reis 
945210; côngrua arbitrada 465000 reis; grat. 
ao secr. e cobr. 25800 reis. E- cidade, praça 
de 2? ordem, e cabeça de comarca ; tem es- 
cholas de instrucção primaria.

Estão mais a concurso as seguintes egrejas:
Sebal, S. Pedro; conc. de Condeixa, bisp. de 

Coimbra. Tem 386 fog. e 1573 habit. Pé de 
alt. etc. 605000 reis; derr. 1325000 reis; gratif. 
ao secr. e cobr. 85600 reis.

Ventosa do Bairro, N. Senhora da Assum
pção ; conc. da Mealhada, bisp. de Coimbra. 
Tem 263 fog-, e 1052 habit. Paç. e f. 165000 
reis; pé de alt. etc. 495000 reis; derr. 1355000 
reis; gratif. para o secr. e cobr.'105800 reis.

Abbaças, S? Pedro ; conc. de Villa Real, 
arcebisp. de Praga. Tem 375 fog. e 1064 habit. 
Paç. e f. 40 reis; pé de alt. etc. 675900 reis; 
derr. 1155000 reis; gratif. ao secr. e cobr. 
85625 réis.

Errata.—A pag. 23 do n.° antecedente, por 
erro typographico, não se declarou que a fre-
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guezia de Badamallos tem de derrama 805000 
ruis. da Rocha, de Giella; Revd.0 Francisco Gonçal

ves Teixeira, de Viande.

Gamara ecclesiastica

Cartas de encommerrdação passadas d’esde 
11 de Novembro de 1884, até 10 de Dezem-' 
bro de 1884, por tempo de um anno.

S. Pedro de Padrélla, em 11 de Novembro 
de 1884; Santa Maria de Viade, em 14; S. 
Thiago de Romarigães, idem;S. Pedro de Rio 
Tinto, em 15; S. Martinho de Villa Frescainha, 
idem; S. Martinho d’Aborim, em 17; S. Pe
dro de Vascões, em 21; Santa Christina de Cer- 
zedello, em 25; S. Vicente d’Arcas, em 2 de 
Dezembro; S. Vicente de Contém, idem; San
ta Eulalia de Lanhezes, idem; S. Felix de S. 
Fins, idem; S. Pedro de Donões, idem; S. Ro- 
mão d’Arões, idem; S. Lourenço de Villar, em 
3; Santa Eulalia de Cerdal, em 6; S. Paio de 
Ruilhe, em 11; Nossa Senhora da Natividade 
da Urea de Bornes, em 12; Santa Maria de 
Fiães, em 16; S. Martinho das Carvalhas, em 
17; S. Pedro de Subportella, idem; S. João 
Baptista da Balança, em 20; S. Martinho de 
Lago, idem; S. Thomé de Parada d’Outeiro, 
em 22; Santo André de Sezêlhe, idem; S. Mi
guel de Argivae, em 23; Salvador de Bente, 
idem; S. Miguel de Caçarilhe, em 29; Santa 
Maria de Cavrêço, idem; Santa Maria de Cabra- 
çao, em 5 de janeiro de 1885; S. Pantaleão 
de Cornes, em 7; S. Pedro de Mogueira, 
idem; Santa Maria de Soutello, idem; S.'Cos- 
me e Damião de Garfe, em 8.

Concursos por provas, publicas

Nos dias 28 e 29 de janeiro proximo pas
sado tiveram logar perante o Ex.“° Prelado 
d’esta archidiocese os exames de concurso pa
ra a egreja do Salvador de Villa Pouca d’Aguiar. 
Eram quatro os concorrentes e foram approva- 
dos os seguintes:

Revd.0 Manuel Fernandes de Sousa Campos, 
de Balazar ; Revd.0 José Augusto Ferreira, de 
Braga; Revd.0 Boaventura da Silva, de Merelim.

Nos dias 4 e 5 do corrente tiveram logar pe
rante o mesmo Ex.mo Prelado eguaes exames 
para provimento da egreja de S. Miguel do 
Barrio. Eram oito os concorrentes; faltaram 
tres e foram àpprovados : , -

Revd.’ Bernardino dos Santos PÓrtella, de 
Geraz; Revd.0 João Fernandes da Cunha, de S. 
Miguel de Christello; Revd.0 Francisco Joaquim'

Despachos ecclesiasticos

No Diário do Governo de 7 do proximo pas
sado mcz de janeiro foram publicados os se
guintes despachos ecclesiasticos. Apresentados:

Tiinoteo Moraes da Costa Barroso, na egreja 
de Villa Chã ; Manuel Cardoso, na de Fon- 
tello, concelho de Armamar; Miguel de Pi
na Mello, na de Negrellos; Manoel Goulão, 
na de Preces de Bemquerenças; Manuel da 
Costa Faria, na de Junqueira, concelho de 
Villa do Conde ; José Maria Pinto, na d’Ague- 
da, concelho d’Alijó; Antonio Luiz da Silva 
Monteiro, na de Rio Mau, concelho de Villa 
Verde; João de Deus Fernandes, na de Santa- 
Iha, concelho de Vinhaes, Antonio Ramos, na 
de Torgueda, de Villa Real; Ayres do Nasci
mento Mesquita, na da Senhora do Rosário do 
Valle, concelho da Figueira; Narciso Ferreira 
da Silva, na de Soutello, concelho de Villa Ver
de; José Antonio da Costa Machado, na de Vil
la de Carreiros, idem; Gonçalves Correia Pai
va, na de Cabril, concelho de Castro Daire ; 
Manuel d'Oliveira, na de Santo Lidora de Mel
lo, concelho de Gouveia; Francisco Manuel da 
Costa, na de Santo Adrião de Vigolla; Anto
nio José Pires Dias de Freitas, na de Rio Cal
do; Erancisco Antonio Tavares, na de Torre, 
concelho de Moncofvo; Manoel Antonio da Sil
va, na de Frandes, concelho da Feira; Joaquim 
José d’01iveira, ria de Telhado, ■concelho de 
Famalicão; Antonio Vieira de Figueiredo, -na 
de Santa Marinha, concelho de Ceia.

DIVERSA

Chamámos a attenção dos nossos leitores 
para o annuncio que segue. Os antigos cré
ditos do estabelecimento e o nome do seu 
respeitável proprietário motivam a nossa justa 
recommendação.
ANTIGA FABRICA DE FUNDIÇÃO DE SINOS

DE

JOÃO FERREIRA LIMA
HOJE DO

COMMENDADOR JOSÉ ANTONIO REBELLO DA SILVA
Rua da Ponte n.° 124—Braga

Esta fabrica, a mais antiga e acreditada, tem
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fabricado sinos para muitas povoações do reino 
, e para algumas do Braz.il, comó attesta a firma

n’elles gravada—Joanncs Ferreira Lima me 
fecit Bracarat.— N’ella foram feitos entre ou
tros de Braga o dos Passos, em Santa Cruz, 
os dos Terceiros, os tres maiores do Sameiro, 
dous dos quaes são afinados; e do Porto o 
grande dos Clérigos, alem de muitos outros.

Ha na fabrica pessoa habilitada para a diri
gir. A fabrica respon abilisa-se pela obra que 
fizer, a qual será reformada quando não tenha 
sahido boa. Acceita a desconto os sinos que
brados. Qualquer encommenda póde ser trata
da pelo correio com o seu proprietário.

Recommendâmos ainda a Revista religiosa :

II Corrispondente del Clero, periodico que 
sc publica em Roma e que encetou o 5.° anno 
da sua publicação. Occupa se em quasi todos 
os seus numeros das decisões das Sagradas 
Congregações, da resolução de casos liturgi- 
cos e de moral, e de muitos outros assumptos 
de interesse, que trata com muita proficiência.

EXPEDIENTE
Também recommendâmos a seguinte publi

cação :

Diccionario Universal de Educação e Ensino; 
-—util á mocidade de ambos os sexos, ás mães 
de familia, aos professores, aos directores e di- 
rectoras de collegios, e aos alumnós que se pre
param para exame; contendo o mais essencial 
da sabedoria humana e toda a sciencia quoti
dianamente applicavel especialmente ao ensino; 
tudo simplificado ao alcance dos alumnos e 
pessoas meramente desejosas de instrucção, 
com elucidações tão profícuas aos mestres quan
to proveitosas no trato das famílias. Ridigido 
com à collaboração de escriptores peculiares, 
por E. M. Campagne, director de collegio, 
trasladado a portuguez e ampliado nos assum
ptos relativos a Portugal por Camillo Castcllo 
Branco.

Nova edição portugueza consideravelmente 
angmentada com um crescido numero de arti
gos coordenados dos principaes escriptores de 
pedagogia, por José Nicolau Raposo Botelho, 
capitão de infanteria e professor no lyceu cen
tral do Porto.

di* nggirjnatura :

A obra constará de 3 vol. de 1:000 paginas 
aproximadamente cada um, a duas columnas. 
A publicação, que principiará em março, será 
feita em cadernetas de 64 paginas ou 128 co
lumnas. Distribuir-se-hão duas ou tres cader
netas por mez, custando cada uma 200 reis-pa
gos no acto da entrega. A remessa para as pro
víncias será feita franca de porte, devendo, po
rém, os snrs. assignantes remetter adiantada
mente, e Sempre, o importe de 5 ou mais ca
dernetas ao editor—Ernesto Chardron—Porto.

Os snrs. assignantes que recebem pelo cor
reio de Barcellos podem procurar esta Re
vista em casa do nosso solicito corresponden
te na mesma villa por se ter obsequiosamente 
offerecido para este fim, visto que os snrs. as
signantes recebiam o jornal menos regular
mente pelo correio.

Por especial obséquio são nossos corre
spondentes, que têm em seu poder os recibos 
dos Snrs. assignantes que recebem esta Re
vista pelo correio das respectivas localida
des, os Snrs. :

Adriano Pinto Basto — Villa Nova de Fa- 
malicão.

Padre Antonio Baptista Linhares—Cabecei
ras de Basto.

Padre Antonio de Freitas da Silva Couti- 
nho — Guimarães.

Custodio José Gonçalves—Amares, Monsul, 
Povoa de Lanhoso, Santa Martha de Bouro, 
Terras de Bouro, e Vieira.

Francisco Antonio de Faria—Barcellos.
Padre José Antonio Teixeira -— Barrozas, 

Fafe, e Felgueiras.
Dr. José de Castro Souza e Silva—Ponte 

do Lima.
Manoel Marinho—Arcos.
Dr. Narcizo Ferreira da Silva—Villa Verde.

Aos Senhores assignantes que recebem por 
outros correios pedimos o obséquio de satis
fazerem as quantias que têm em debito por 
meio de estampilhas ou vales do correio ; ou 
na Livraria Telles—Rua de S. Marcos, Braga.

Braz.il

